
 

 
PORTARIA Nº 151, de 17 de abril de 2018.  
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, usando 
das suas atribuições legais, e na forma do artigo 
156 da Lei nº 1.223, de 02 de dezembro de 1999,  
 

 
RESOLVE: 

 
 

 Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA para apurar se houve negligencia e 
imprudência do servidor Paulo Boll, que no dia 11/01/2018, enquanto 
trabalhava na comunidade de Maria Goretti, com a máquina retroescavadeira 
do município, acabou por tombar a mesma causando prejuízos. 

 
  
 A possível conduta poderá desencadear processo disciplinar assegurado 
pelo artigo 159 da Lei 1.223/1999 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais). 
 
 
 Art. 2º - Designar os servidores Liziane Klein Gaertner, Marta Bays e 
Jacinta Trentini, para sob a presidência da primeira, comporem a comissão, 
todas integrantes do quadro efetivo, devendo concluir os trabalhos num prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período. 
 
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
      MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 17 de Abril de 2018. 
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